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Agenda

– Sistema Nacional de Informação 
Geográfica: 

• arquitetura do sistema, metadados, 
pesquisas, visualização de mapas, 
geocomunidade;

– Apresentação da Directiva INSPIRE;

– Aplicação da Directiva em Portugal;

– O património edificado protegido no 
âmbito da Directiva INSPIRE.
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� Catálogo

� Visualizador

� Aplicações

� Geocomunidade
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MIG Editor
Geoportal do SNIG

Gestor de Metadados

Publicação e
Gestão de Metadados

Pesquisa e
Consulta de Metadados

Criação e Edição
de Metadados

Geocomunidade

Admin SNIG

Gestão dos
Gestores e Entidades

Aplicação Local

Aplicação Internet

Autenticação

«uses»
«uses»

Aplicações e outras IDE

Recolha de
Catálogos

Aprovação dos
Metadados Submetidos

«uses»

«uses»

Visualização de
Mapas

«uses» Serviços de Pesquisa
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Editor MIG
4 Produção e descrição de metadados de 

informação geográfica 

4 Baseada nas normas ISO 19115, 19119 e 
19139, requisitos do INSPIRE e Perfil MIG

4 Aplicação gratuita, disponível no site do 
SourceForge em 
http://sourceforge.net/projects/migeditor/

4 Open source � permite que outras entidades
utilizem e desenvolvam esta aplicação em 
seu benefício e segundo as suas próprias 
necessidades . 

4 Publicadas 3 versões (2005, 2007 e 2010)
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Editor MIG – Vista de Edição



� Catálogo de Metadados

< 18040 registos

< 200 Gestores de 
Metadados registados
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Texto livre

Extensão geográfica

Extensão temporal

Tipo de recurso

Categoria temática
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Arquitetura distribuída

Cruzamento da 
informação
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· Iniciativa INSPIRE lançada em 2001 
pela CE

- promover a disponibilização de 
informação de natureza espacial , 
utilizável na formulação, implementação 
e avaliação das políticas da União 
Europeia.

· Directiva 2007/2/CE, de 14 de Março

- em vigor desde 15 de Maio de 2007

- Fixa regras gerais para o 
estabelecimento da infra-estrutura de 
informação geográfica na Europa
(INSPIRE)

- A INSPIRE baseia-se na IIG dos 
Estados-Membros (EM)
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Rede de Autoridades Públicas com 
responsabilidades na implementação da 
Directiva INSPIRE para os diversos temas.
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1- Administração Central do Sistema de Saúde, I.P.
2- Agência Portuguesa do Ambiente
3- ANA - Aeroportos de Portugal, S.A.
4- Autoridade Florestal Nacional
5- Autoridade Nacional de Protecção Civil
6- Correios de Portugal, S.A.
7- Direcção Geral das Pescas e Aquicultura
8- Direcção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural
9- Direcção Geral de Energia e Geologia
10- Direcção Geral de Saúde
11- Direcção Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano
12- Direcção Geral dos Impostos
13- Direcção Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural - RAM
14- Direcção Regional de Educação - Região Autónoma da Madeira
15- Direcção Regional de Estatística - Região Autónoma da Madeira
16- Direcção Regional de Florestas - Região Autónoma da Madeira
17- Direcção Regional de Informação Geográfica e Ordenamento do Território -
Região Autónoma da Madeira
18- Direcção Regional de Pescas - Região Autónoma da Madeira
19- Direcção Regional do Ambiente - Região Autónoma da Madeira
20- Direcção Regional do Comércio, Indústria e Energia - RAM
21- Direcção Regional dos Assuntos Culturais - Região Autónoma da Madeira
22- Empresa de Electricidade da Madeira, S.A. - Região Autónoma da Madeira
23- Estradas da Madeira, S.A. - Região Autónoma da Madeira
24- Estradas de Portugal,S.A.
25- Gabinete de Estatística e Planeamento da Educação
26- Gabinete de Estratégia e Planeamento (MTSS)
27- Instituto da Água, I.P.
28- Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I.P.
29- Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P.
30- Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I.P.
31- Instituto da Vinha e do Vinho, I.P.
32- Instituto de Administração da Saude e Assutos Sociais, I.P. - RAM
33- Instituto de Financiamento da Agricultura e das Pescas, I.P.
34- Instituto de Gestão do Património Arquitectónico e 
Arqueológico, I.P.
35- Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, I.P.
36- Instituto de Meteorologia, I.P.
37- Instituto Geográfico do Exército
38- Instituto Geográfico Português
39- Instituto Hidrográfico
40- Instituto Nacional da Aviação Civil, I.P.
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41- Instituto Nacional de Emergência Médica, I.P.
42- Instituto Nacional de Estatística, I.P.
43-Instituto Nacional de Recursos Biológicos, I.P.
44-Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I.P.
45-Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I.P.
46-Laboratório Regional de Engenharia Civil - Região Autónoma da Madeira
47-Navegação Aérea de Portugal, E.P.E.
48-Parque Natural da Madeira - Região Autónoma da Madeira
49-Rede Ferroviária Nacional, E.P.E.
50-Secretaria Regional da Ciência, Tecnologia e Equipamentos - Região Autónoma 
dos Açores
51-Serviço Regional de Protecção Civil, IP - Região Autónoma da Madeira

O património edificado protegido insere-se no tema “Sítios 
Protegidos”, Anexo I.
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Monitorização da aplicação da Directiva em Portugal , através da 
identificação dos CDG e serviços dos temas da Directiva, por parte 
das entidades da RPF Core, com a percentagem de cobertura 
nacional e a indicação da existência e conformidade dos 
metadados, e ainda a conformidade dos CDG e serviços com as 
DE.
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http://inspire-geoportal.ec.europa.eu/
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Com a Directiva INSPIRE estamos a ganhar:

– Coordenação entre as entidades da AP;

– Identificação exaustiva da informação geográfica 
temática em Portugal e das entidades responsáveis;

– Generalização da produção de metadados;

– Disponibilização de IG através de geowebservices;

– Normalização da IG devido à introdução das DE.

Pode levar a:

– Racionalização dos recursos;

– Acesso a mais informação geográfica de carácter 
temático;

– Dinamização da economia e da investigação científica;
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OBRIGADO PELA ATENÇÃO !


